
INDICAÇÃO Nº 409/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja avaliada, junto aos setores competentes, a possibilidade de realizar a 
Extensão da Rede de Energia Elétrica na Rua Boa Vista,  nº  1838,  continuação da via,  
localizada no Jardim Cruzeiro.

Ressalta-se  que  na  continuação  desta  via  já  existem  casas  construídas,  e  os 
moradores necessitam da implantação da rede de energia elétrica para garantir condições dignas 
de  moradia.  A execução  desta  melhoria  é  fundamental  para  proporcionar  mais  segurança, 
qualidade de vida e assegurar o adequado atendimento urbano.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 5 dias do mês de dezembro de 2025.

GILBERTO MESSIAS DE PINAS

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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